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CAMARAMU

DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIEN§E

TER]VTO D§ REFERENCIÂ

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços técnicos em assessoria e consultoria
parlamentar de responsabilidade da Câmara Municipal de General SampaioiCE.

FGRMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.13312021,
com destaque Farâ o artigo 72 e parao inciso II do artigo 7 5 do respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 30 de dezembro deZA24.

2. DA DESCRIÇÃO NA NECESSIDAI}E DA CONTRATAÇÀO:
2.T. A presente contratação tem por finalidade a contratação de ernpresa especializada na
prestação de Assessoria e Consultoria Parlamentar, a consultoria técnica tem a missão de

contribuir para o aperfeiçoamento da produção legislativa, por meio do suporte técnico
especializado oferecido a todos os vereadores. Tem o objetivo de auxiliá-los no exercício de

suas funções, contribuindo para um equilíbrio entre Pcderes, buscando a redução da assimetria
informacional e promovendo sustentação técnica parÍl o desenvolvimento das atividades
parlamentares.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Dos Serviços â serem prestados:
3.1.1 . Os serviços a serem prestado pela contratada serão:
a) Orientação: caso o vereador necessite de orientação sobre determinado projeto em tramitação
na Casa, a fim de auxiliá-lo em suas decisões, poderá solicitar esse serviço. A Consultoria
Técnica emitirá laudo técnico opinativo, sem caráter vinculante, analisando a viabilidade técnica-
legislativa da respectiva proposição.
b) Realização de estudos técnicos e pesquisas: caso o Vereador necessite de suporte sobre
assuntos estritamente vinculados ao exercício do mendatc parlamentar (geralmente temas
específicos relacionados ao Regimento Interno, à Lei Orgânica, à Constituição Estadual, à

Constituição Federal e à legislação vigente), poderá solicitar esse serviço. A Consultoria Técnica
emitirá estudos, relatórios e notas técnicas com o objetivo de auxiliar o parlamentar no exercício
de seu mandato.
c) Revisão de rninutas de proposições: serão revisados o conteúdo e a técnica de redação
legisiativa. Na solicitação desse serviço, deve ser anexada uma minuta de proposição, cuja
viabilidade será analisada.
d) Adequação de minutas de prcposições à técnica legislativa: será adequada a redação da minuta
anexada, em observância da Lei Complementar n" 95198. Essa análise será exclusivamente
quanto à técnica legislativa.

4. DO PRAZO DE VrGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratagão é de I I (onze) meses contados da assinatura de contrato,
pronogável sucessivamente por até 10 anos, na fcrma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2421.
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4,2. A prorrogação de que trata este item é condiçia*ada ao ateste, pela autoridado competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, pennitida a negoeiação com o contratado.
4.3. Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários à Câmara Municipal de

General Sampaio/CE, no desempenho de suas atribuições que? se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de

um exercício financeiro.

5. REQUTSTTOS DA CONTB.ATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1. O presente Termo de Referência, não será objeto pâÍâ os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Yistoria:
5.2.1. Não há necessidade de raalização de avaliação prévia do local de execuçãc dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Da subcontratação:
5.3.1. Não será admitida a s*bcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução pâra a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O praza de execução do objeto contratual é de 11 (anze) meses, ccatada a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrume*to equivalente.
6.2. A prazo de execução poderá ser proffogado, nos termcs da Lei n" 14-1331?021.
6.3. Condições de execuçãa:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. Início da execuçãc do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoÍre primeiro;
6.4. Local e horáric da prestação de serviço:
6.4.1. Os serviços de consulíoria, assessoria e acompanhâmento, deverão ser prestados nas

instalações da contratante e no escritório da contratadê, ou em outro local, de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, csm vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dirnensionamento da proposta.
6.4.3. Disponibiliz&Í na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente
profissionais devidamente habilitados, corn visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando a Câmara Municipal de General SampaiolCE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO I}O CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n* L4.1331202i, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
7.2.8m caso de impedimento, ordern de paralisação au suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstânc ias mediante simples apostila.
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7"3. .{s comunicações entre o órgão ou *r:tid*de * o çontratad* d*ven: *er reabzadas por escrito
§empíe qlle o ato exigir tal tbrmalidads, admitiada-se o usü ** mensagem eletrônica para esse

fiirr.
7 .4. A órgãa cu entidade poderá Êc{tv*car represeatante da empresa para adcção de providências
que devam ser *umpridas de irxediato.
7.5. Após a assiaatura do carrtrata ou instrumenta equivalente; o órgãa cu entidade poderá
convoÇar o i'eprÊsentante da effipresâ contratada paia reunião iniciai pai'a apresentaçãc do plano
de fiscalização, que conterá inf*rmações âcerca das obrigações c*ntrat*ais, das mecaaismas de

fiscalização, das eskatégias para execuçã* d* *bjeto, do plan* complementar de execução do
contratado, quaadc ho*vÊr, dc rxét*d* de aferiçãa dos resr:ltad*s e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execuçãc d* eontrato deverá ser a**mpaahada e fiscalizada peicis] tlscal (is) dc contrato,
ou pelcs respectivos substitutos nos ter:n*s áz a*. 117 da Lei no 14.1331202\.
7 .7. O Íiscal técnico do contrata acomparhará a execução do contratc, para que sejam cumpridas
todas as cc*dições estabelscidas *c cr-retratÕ, d* rxcdo â âssegsrar os:xelh*res resultados para a
Administração-
7.8. O fiscal técnic* do ü*l:trâtü a*et*rá *o históri** d* gere*ciarxext* do c*rtÍrato todas as

ccorrências relaçi*nadas à execuçã* dc cantral*: com a descriçãc do qrie lar necessário para a

rcgolaúzação da-s faltas cu dos defeitas *bservad*s nos tenxüs da art. 117 da Lei no 14.13312*21.
7.9. Identificada qualquer i*ex*tidão cl.r irreg*laridade, a hscal tÉcnica do sor*rato emitirá
notificações pârâ a coreçãc da *xecuçã* da cor:trat*, detefiÊisand* prazo pârâ â coreção.
7.10. O fiscal téceic* d* cslltrâts ial-orrrtará a* gest*r d* c*nt*l*" em tÊmps hábitr, a situação que

demandar decisão cu adoção de medidas que ultrapassesr slla competên*ia, para que adote as

medidas neeessárias e saneadcrâs1 se for c case.

7.11. No caso de oc,orrências quep*ssân inviabilizsr a execuçãc dc co*trata nas datas aprazadas,

o fiscal técnicc do conkata corcuri*ará * fat* imedialamente ac gestor d* contrato.
7 .12. O fiscal tecnico do co*tr*t* c*m*xi**rá x* gestor dc contrat*, em tempo irábil, o término
do conh'ato sob sua responsabilirtads, c*m vistas à terap*stiyâ íeÍôvâçã* ou à proruogação

coatratual.
7 .13. O gestor do contrat* accmpa*haci *s regish'os reaiizadas pelos fis*ais d* contrato, de todas
as ocon€ncias relacionadas à execuç** d* *artrat* e as medidas aá*tadas, infurmando, se fbr o
caso, à a*taiCade mperi*r àquelas q*e r:l*.apassar*m â srrã x*I1tpetêticia.
7.14. A gestor do c+ntr*t* ***rde*ará a at*alização d* prs§*ss* de accrapaahatnentc e

fisealização do e+irtrata *ctrteado todos os registros fo*r:ais da exeeução nc histórieo dc
gerenciamento do c*ntratc, a exempi* da crdem de serviço, da registro de ocorrências, das

alterações e das prarrcgaçô*s **ntr*k:ais, elab*ra*do relatóriü türn vistas à verificação da

necessidade de ad*quações dc e*ntrat* para li:rs de ateadime*t* da fiaalidade da administração.
'i .t5 " C gestor do ca*trato acompanhará a maruteirçã* das *enrÍições de habilitação do
contratado, para filrs de empenhc de despesa e pagame*ta, e *nctará cs problemas quÊ obstem o
fluxo nonnai da iiquidação e ci* paga,ment* da despesa n* relatóri* de riscos evenbrais.
7 .16. A gest*r do c*ntratc emitirá d*cameat* ecmprob*t*rio da avaliaçãc realizãda pelos fiscais
tácnico, administrativa e set*rial qrrant* aa *umprirrento de tbrigações assumidas pelc
eontratado, cam menção ao s*a desemp*r*:e ãa execuçã* c*ntratual, baseado nos indieadores
objetivamente defir:idos e aferidüs: r a err*:rt*ais pe.*aiidades aplicadas, devendo constar do
cadastra de atest* de curnprirxest* de cbrigaç*es.
7.fi. A gestor do cantrato t*in*ri{ pr*vid*xci*s parâ a §*nxalizaçãc de prosesso administrativa
de responsabilização para lias de aplic*çã* d= *ançÕes, â sÊr çondueido pela cornissãa de que
fiata a ar"t. 158 da Lei n" 14"133í2ü?1, os pela agerrt* *u pelo setor çom competência para tal,
conforme o caso.
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7.18. O gestor do contrato deverá elaborarárelatório final com infcrmações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Adrninistração.
7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com nistas à tempestiva renovação ou prolTogação

contratiral.
7.20. A gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E I}E PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos

serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços cu faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execuçâo do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condiçôes ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou fafuras, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias üteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIÀMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnica e administrativo nos termos
do art. 140,I, a, da Lei no 14.13312ü21.
8.3.i.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçâo de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de çaráúw técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato, q*ando for o caso, realizarâ o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recon§truir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à f,rscalaaçáo não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas t*das as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art. I19 c/c art. 140 da L
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8.3.?. Os serviços poderão ser rejeitadss? Íro todo ou em paÍte, qrtando em desacordo çom as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propsstã, sem p§uízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização far exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a co*clusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviças serão recebidos DEFINITIYAMENTE no prâzo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e caasequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes proeedimentos:
8.3.i0. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisçais técnico,
administrativo e setorial, qualdo houver, no cumprimento de obrigações assunidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.3.1 l. Realizar a análise dos relatórios e de tada a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagâmento da despesa, indicar as

cláusulas conkatuais peftinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
8.3"12. Emitk Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresâ pâra que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimersionado pela fiscalização e gestão.

8.3.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor da art. 143 da Lei no l4.l*2U21, cornunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratadc, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebirnento provisório ou defuritivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguÍança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidaçáo,fla forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o item anteriar será reduzida à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrata;
e) o valor a pagar; e de se*s créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o ccntratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contraíral nos autos do processo administrativo ccrrespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa-
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S.5" Praza de pagamerto:
8.5.1. O pagamento será efetuado nc praz* de até 10 (dez) dias iit*is, contados dafrnalização da
liqr.ridação da despesa.

8.5.2. No caso de *trasc pelc caatratante, os valcres devid*s aa ccntratado serão atualizados
monetariamer:te entre o t*n*o fi:ral do prãzü de paga*renta até a data de sua efetiva realizaçãa,
mediante aplicação do índic* IGF-MIFGY de c*reção m*netária.
8.6. Forma de pag*r*cnt*:
8.6.1. O pagameâtc será reaiizado mediante crédit+ er*. c*nta c*rrente do contr"atada a ser
indicado na contratação.
8.6.2. Será coasiderada data d* paga*reat* * di* ern q*e c*nstar com* esritlda a ordem bancária
pâra pâgâmefito.
8.6.3. Quando da pagament*, será efearada a releação tributária prevista na legislaçãa aplicável.
8"6.4. Independenteare*te do perc*nâlal de tribrlt* inserida r:a pla::ilha, qua*rlo houver, serão
retidos na t-cnte, quandc da realizaçãa da pagamerito, cs perceniuais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6"5. O c*akatado regularmente *ptante pei* §imples Naeianal. nos tÊrmo da Lei
Conrplementar rf 12312ü06, *ã* sofrerá ar*te*çãc trii:'utária qi.:**to a*s irnp*stos e cantribuições
abrangidos por aquele regime. N* entântc: § pâgamenta fiç*rá **ndisiaaado à apresentação de
tolrfipíovação, p*r meio de dccumento ofieial* de que faz j*s âo trâÍârxento tribu*ário favorecido
previsto na referida Lei Cc:nptremeatar.

9. FORMA E CETTEETO§ r§ §ELEÇÃ* B* pRE§TÁrlGR ü§ §SBVIÇü
9.1. Para fins de habiiitaçãc" eleverá o licitante Çü§lprovâr cs seguintes requisitos:

I - R§LATIVÂ À IIÀBILITÂÇÂT} JTIRÍBICA:
a) No casa de empresárie ixdivid*al: inscriçã* ao Registrc PÉbtico de Empresas Mercantis, a

cârgo da Jurrta Cornerciai da resprctiva sed+; .Er:r se tratand* de micrae*pr*endedor individual
- MEI: Certiflcad* da Candiçãc de Micr*empree*dedsr ladividual - CCMEI, cuja aceitação
ftcará coaelicianada à v*rifiçaçã* da autenticidade n* sítir: www.p**aldoempreendedor.gov"br;
Ato constitutiva, estatutc ou ccxtrata sccial em vig*r, devida*ente registrado, em se tratando de
socieelade comercial; i*clusive cêrrr as alt*r*ções caatratuais, se h*uver *u da consolidação;
Inscriçâo do ato eonstitutiv*, aa hipótese de sociedade civil; D*cument*s c*mprcbatórios da
eleição de seus administradorÊs: nc cas* de s*ciedade por ações; Frova ds diret*ria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, erl send* o câss de empresa ou sociedade
estrangeira em funsiclcarnento n* país.

lt) Cópia de üac*mento Oficial com fots e CPF, de §óçi*-Adn:i*istrador ou da titular da
s*ciedade simples *t uiripess*al de advcaaeia, c*nfot:r:e * §ãsü;

N}. IL{BILITÂÇÕE§ FI§CÂL- SÜCI.{L E TRABALÉIã§?A:
a) Prova de inscriçãa n* Cadas§'o d* Pessc*s Físicas {CFfi cl} no Cad*sh'o Nacional da Pessoa
Jurídica (CNFJ.!;
b) Frova de inscriçãc na cadastrç: de car:tribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domieílio r:u serle dc lieitante, pertiireirtc a* see ramo de atividade e carnpatível com o oltjeto
contratual;
c) Prova de regu.iaridade perante a Fazenda fed*ral. esÍadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitant*, ou outi'a eqriival*xte, *a füfira d* Iei:

i;lU,á :r*sé F6lix, É/1..,t, f,j€xntt*, r.lÉÍ>: €i§."§ê"dlt}{}, â{*ôêÍel ssrflt}&l§.t;&.
l;.-ttSgiL çerr1*trtt\1uniÊil:).isli.}êr1r!!r*lüÉ#rtráil-ÇÕ§r / §ilet, ç:*r$ar*§{*sêiel$âfrtt}rsi§,§{}.q;lov.hr

a:t\ri:l {5§{i:} F{ti: 1l3.4§í}.§5itl{}t}{}!'ã? / 1.É$@: í{33} 3-{:i?'-1{}âA
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FüTS" que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) 7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplid*s perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título ViI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III - OUALIFICACÃO TECNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constandc o período de
prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro setnelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessaa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às infbrmaçôes sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estâr necessariamente em nome da
licitante.
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração fcrmal assinada pelo responsável
técnico do licitante acersa do conhecirnento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARACÕES
a) Declaração para fins de cumprime*to do disposto no inciso XXXIII da art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312021, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 74
anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV da art. [o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apresentadâ compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nâs normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de }iabilitação definidos no inslrumentc convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos irnpeditivos para a habilitação no
presente p(ocÊsso administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTUMP no 2, de 16 de setembro de 2AA9;
Í) Declaração de que sob as sanções adrninistrativas cabír,eis, inclusive as criminais, e sob as
penas da lei, que toda documentação apreseatada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mirx prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, conforme dispõe a art. 299 do Código Fenal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob Íis penâs da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vínculc empregatício (sen',idor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estada do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Municipio;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserl'a de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas especificas.

i"tLrá Jü$é Fêllx, S/!\i. (::entÍ6, <:ât?: êe'/§ê-(:Õ$, (iênersl Sernr)atâ.C§
f.:-.-nratl: cât11àrdr11Li11,Êip*lpênEÍâlü!§nt§il-ç§Ír1 / Sitê. câryrãràgenerôlÉõftlFâiô,c{ê.{lov.br
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10. Do VALORDA CONTRATAÇÂO

Item Descrição do Serviço tlnidacle Q*aatidade Y. Mensal V. Glohal

0i

Contratação de empresa especializada em serviços
técnicos em assessoria e consultoria parlamentar de

responsabilidade da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

Mês t1 R$ 5.366,67 R$ 59.033,37

I r. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Grçamento da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.00ü1.2.130.0000 - Mantrtenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
A dotação relativa aos exe{cícios fina*eeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentitria respectiva e liberação das créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRTGAÇÔES DA CONTRATATIA / CONTRATANTE
12.1. Obrisa-se a COI.{TRATÂDA a:
a) A Contratada deverá prestâr os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar parâ a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados
paÍa a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si tcda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabitidade eventuais documentcs disponibilizados pela
Càmara Municipal de Gcneral Sarnpaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços efil suas instalações durante o expediente normal e sÊm limite de eonsultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas pcr servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
Í) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, abjetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamenta da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempa hábil, conforme cada

demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da ftsçalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuíz*s que vier a eâusar ao Contratante cu a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitaçãa, objeto de cantrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de

informações previstas neste Termo de Referência.

*
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1) Pagar seus empregados no praza previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos

serviços contratadcs inclusive as contribuições previdenciárias írscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, Íicanda excluída qualquer solidariedade da

Câmara Municipal de General SampaiolCE por evenftrais autuaçôes adrninistrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,

não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pâgâmento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados cofir o objeto do

CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/cu prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as nüÍÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

12.2. Obrisa-se a CONTBATAI(IE e:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratada(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.tTl2a2r.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorêaeia relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando ncs easos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Ccmpetente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decortência do
declínio na qualidade dcs serviços, e/ou em decorrência de fatos superuenientes propensos a

gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamenlârios e financekos para custear o forneciraento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
akavés da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Cantratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação

dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do

servidor competente.

ANEXOS
Anexo I - Minuta do Cantrato.

General Sampaio/CB,24 de janeiro de 2025

\ç

"tÁA
Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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